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CONTRATO N2  14/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  02/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI - 

EIRELI, estabelecida na Avenida Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, 799 - Centro, na cidade 

de Francisco Alves (87.570-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 9  

26.562.781/0001-00, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Aparecido 
Alessandro Gonçalves Rodrigues, inscrito no CPF sob o n 2  031.135.309-62 e RG n 2  

8.310.369-8, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: 

rnoveisindustrialcamili@hotmail.com , (44) 99714-0699), estando as partes sujeitas às 

normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de 

setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  02/2022, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, ADEQUADOS PARA O FUNCIONAMENTO 
DE FORMA INTEGRAL, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR; de acordo com as quantidades e demais 

especificações constantes neste Contrato e Edital. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  02/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento dos produtos, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais), 

conforme item 1 do termo de referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, de 02 de 

fevereiro de 2022 a 01 de agosto de 2022. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. -  
APARECIDO ALESSANDR APARECIDO ALESSANRO 

GONCALVES 	 DONCALVES 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadeq u ados.  

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

APARECIDO ALESSANDRO &'REC!DO ALESSANDO 

GONCALVES 	 G5V311353096 
RODRIGUESG31 1 3530962 D.d2022.O30fl63&25 
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1 — Para os itens abaixo as dotações orçamentárias são as seguintes: 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,42 - Mobiliário Geral  

UG OfU  FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 941 6.072 PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 1024 2453 4.4.90.52.42 

10.001.08.243.0034.6.072  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 000 6.072 PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 1023 2454 4,4,90.52.42 

10.001.08.243.0034.6.072  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 QUANTIDADE 1 	FINALIDADE 	RECURSO 

Produtos destinados para: INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO - CASA LAR  

21682- ROUPEIRO SUSPENSO EM MDF 15MM, LATERAIS DE 

30MM, FUNDO COM 61VIM PARAFUSADO, DOBRADIÇAS COM 
FEDERAL 

AMORTECEDORES, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS LARGAS, COM 
BLOCO P. 

ACABAMENTO SUPERIOR, MEDIDA GERAL 5,72X0,60X2,58, COM 
ESPECIAL 

DOIS CABIDEIROS, SEIS MALEIROS, SEIS GAVETAS, TRINTA E SEIS 01 CASA LAR 
Conta: 

PRATELEIRAS, DOZE PORTAS GIRO, PUXADOR PERFIL NA ALTURA 
25.041-4 

DAS PORTAS, SUSPENSO 0,15 DO CHÃO NA COR INTERNA 

BRANCO TX E EXTERNO COR AZUL. COM  GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 36 MESES  

21683- ROUPEIRO SUSPENSO EM MDF 15MM, LATERAIS DE - 

30MM, FUNDO COM 6MM PARAFUSADO, DOBRADIÇAS COM 
FEDERAL 

AMORTECEDORES, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS LARGAS, COM 
BLOCO P. 

ACABEMENTO SUPERIOR, MEDIDA GERAL 1,97X0,60X2,58, COM 
ESPECIAL 

UM CABIDEIROS, DOIS MALEIROS, DUAS GAVETAS, DEZ 01 CASA LAR 
Conta: 

PRATELEIRAS, QUATRO PORTAS GIRO, PUXADOR PERFIL NA 
25.041-4 

ALTURA DAS PORTAS, SUSPENSO 0,15 DO CHÃO NA COR 

INTERNA BRANCO TX E EXTERNO COR AZUL. COM  GARANTIA DE 

NO MÍNIMO 36 MESES.  

21684- ROUPEIRO SUSPENSO EM MDF 15MM, LATERAIS DE 

30MM, FUNDO COM 61VIM PARAFUSADO, DOBRADIÇAS COM 
FEDERAL 

AMORTECEDORES, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS LARGAS, COM 
BLOCO P. 

ACABAMENTO SUPERIOR, MEDIDA GERAL 2,47X0,60X2,59, COM 
ESPECIAL 

UM CABIDEIRO, TRÊS MALEIROS, QUATRO GAVETAS, VINTE 01 CASA LAR 
Conta: 

PRATELEIRAS, SEIS PORTAS GIRO, PUXADOR PERFIL NA ALTURA 
25.041-4 

DAS PORTAS, SUSPENSO 0,15 DO CHÃO NA COR INTERNA 

BRANCO TX E EXTERNO COR ROSA. COM  GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 36 MESES.  

21685- ROUPEIRO SUSPENSO EM MDF 15MM, LATERAIS DE 
30MM, FUNDO COM 6MM PARAFUSADO, DOBRADIÇAS COM FEDERAL 

AMORTECEDORES, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS LARGAS, COM BLOCO P. 

ACABEMENTO SUPERIOR, MEDIDA GERAL 2,09X0,55X2,59, DOIS 
01 CASA LAR 

ESPECIAL 

MALEIROS, QUATRO GAVETAS, DOZE PRATELEIRAS, QUATRO Conta: 

PORTAS GIRO, PUXADOR PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, 25.041-4 

SUSPENSO 0,15 DO CHÃO NA COR INTERNA BRANCO TX E 

EXTERNO COR ROSA, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 36 MESES.  

APARECIDO 	 A.dÓdJtI 

ALESSANDRO 	 p.MAflOAO 

GONCALVES 

R00ffiGUE503113530 O.6,,SO22bSQ7LJ46 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 3 de 17 



0 

VI, 

c í 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANA 	 °E&vi'I"°' 

21742- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 3,80X2,10X0,60, NA 

COR INTERNA BRANCA E EXTERNA NA COR BLANCHE, 
FEDERAL 

CONTENDO 24 PRATELEIRAS, OITO PORTAS GIRO COM CHAVE, CASA LAR 
- BLOCO P. 

PUXADOR PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, LATERAIS DE 30MM, 01 EQUIPE 
ESPECIAL 

FUNDOS 6MM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM TÉCNICA 
Conta. 

AMORTECEDOR, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS LARGAS, COM 
25,041-4 

ACABAMENTOSUPERIOR.  

21743- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 4,87X0,80X0,60, NA 

COR INTERNA BRANCA E EXTERNA NA COR BLANCHE, 
FEDERAL 

CONTENDO 06 ARQUIVOS, 08 GAVETAS, 02 PRATELEIRAS, 08 CASA LAR 
- BLOCO P. 

PORTAS GIRO COM CHAVE, 01 NICHO CPU, PUXADOR PERFIL, 01 EQUIPE 
ESPECIAL 

LATERAIS DE 30MM, FUNDOS 6MM PARAFUSADOS, TÉCNICA 
Conta. 

DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
25.041-4 

LARGAS.  

Produtos destinados para: CREAS  

21740- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 1,10 x 2,40 x P.0,60 x 

A.2,10, 09 PRATELEIRAS, 05 PORTAS GIRO COM CHAVE, COM FEDERAL 

GAVETEIRO DE 0,47X0,70X P. 0,60, CONTENDO 04 ARQUIVOS E BLOCO P. 

01 PRATELEIRA, NA COR INTERNA BRANCA E EXTERNA NA COR ESPECIAL 
01 CREAS 

BLANCHE, PUXADOR PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, LATERAIS Conta: 

DE 30MM, FUNDOS 61VIM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM 25.041-4 

AMORTECEDOR, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS LARGAS, COM 

ACABAMENTO SUPERIOR.  

21741- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 3,63X2,10X0,60, 16 

PRATELEIRAS, 09 PORTAS GIRO COM CHAVE, COM GAVETEIRO FEDERAL 

DE 0,47X0,70X P. 0,60 CONTENDO 04 ARQUIVOS E 01 BLOCO P. 

PRATELEIRA, NA COR INTERNA BRANCA E EXTERNA NA COR ESPECIAL 
CREAS 

BLANCHE, PUXADOR PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, LATERAIS Conta: 

DE 30MM, FUNDOS 6MM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM 25,041-4 

AMORTECEDOR, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS LARGAS, COM 

ACABAMENTO SUPERIOR.  

21744- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 2,99X2,10X0,60, NA 
FEDERAL 

COR INTERNA BRANCA E EXTERNA NA COR BARRIQUE, 
BLOCO P.  

CONTENDO 04 ARQUIVOS, 24 PRATELEIRAS, 07 PORTAS GIRO 
ESPECIAL 

COM CHAVE, PUXADOR PERFIL, LATERAIS DE 30MM, FUNDOS 01 CREAS 
Conta: 

6MM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS LARGAS, COM ACABAMENTO 
25041-4 

SUPERIOR  

FEDERAL 
21746- MESA EM MDF 15MM, LXAXP 0,55X0,50X0,40, COM UMA 

BLOCO P, 
GAVETA DE 10CM DE ALTURA COM CHAVE E PUXADOR PERFIL, 

01 CREA5 ESPECIAL 
COM 04 PÉS NA ESPESSURA DE L8X8, LATERAIS DE 30MM, NA 

Conta: 
COR BLANCHE. 

25.041-4 

FEDERAL 

21747- MESA EM MDF 15MM, LXAXP 0,80X0,78X0,60, COM 04 BLOCO P. 

PÉS NA ESPESSURA DE LBXS, LATERAIS DE 30MM ,NA COR 01 CREAS ESPECIAL 

BLANCHE. Conta: 

25.041-4 

FEDERAL 

BLOCO P. 
21748- CADEIRA EM MDF 15MM, LXAXP 0,35X0,58X 0,58, COM 

02 CREAS ESPECIAL 
04 PÉS NA ESPESSURA DE 8X15, NA COR BLANCH Conta: 

_____________ 25.041-4 

APARECIDO  

ALESSANDRO 	
p,AAR(I,Q 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br 	
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FEDERAL 

21749- CADEIRA EM MDF 15MM, LXAXP 0,40X0,90X 0,35, COM BLOCO P. 

04 PÉS NA ESPESSURA DE 8X15, NA COR BLANCHE. 
02 CREAS ESPECIAL 

Conta: 

1 25.041-4 

2 - Para os itens abaixo as dotações orçamentárias são as seguintes: 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,42 - Mobiliário Geral 
UG 1 o/u FONTE 1 PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA PRINC. 1 DESD. 1 NATUREZA 

10/01 	936 	
2.082 Qualificação da Gestão do SUAS 1 

1045 	2455 	4.4.90.52.42 
10.001.08.244.0023.2.082 

Produtos destinados para: ÓRGÃO GESTOR 

21745- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 1,58X0,86X0,60, NA COR INTERNA FEDERAL 
BRANCA E EXTERNA NA COR BARRIQUE, CONTENDO 04 GAVETAS, 01 PRATELEIRA, IGD- SUAS 

02 PORTAS GIRO COM CHAVE, PUXADOR PERFIL, LATERAIS DE 30MM, FUNDOS 01 GESTÃO Conta: 
6MM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, CORREDIÇAS 22.703-X 

TELESCÓPICAS LARGAS. 

3 - Para os itens abaixo as dotações orçamentárias são as seguintes: 

ÓRGÃO: 10 —SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4,90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- Gestão do Programa Bolsa Família e 

07 10/01 940 2.079 Cadastro Único 1035 2456 4.4.90.52.42 

10.001.08.244.0023.2.079  

Produtos destinados para: PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  

FEDERAL 
21733- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 2,99 X 2,82 X 0,42, NA COR INTERNA 

IGD- 
BRANCA  E EXTERNA NA COR TIROL, CONTENDO 24 PRATELEIRAS, 12 PORTAS GIRO 

BOLSA 
COM CHAVE, PUXADOR PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, LATERAIS DE 30MM, 01 BOLSA 

FAMÍLIA 
FUNDOS 6MM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS LARGAS, COM ACABAMENTO SUPERIOR. 
22J02-1 

FEDERAL 

21735- ARMARIO PARA BEBEDOURO, EM MDF 15MM, LXAXP 0,90 X 0,87 X A.0,90 X IGD- 

P.0,42, NA COR INTERNA BRANCA E EXTERNA NA COR TIROL, CONTENDO 02 BOLSA 

PRATELEIRAS, 02 PORTAS GIRO COM CHAVE, PUXADOR PERFIL, LATERAIS DE 
01 BOLSA A 

FAMÍLIA 

30MM, FUNDOS 61VIM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR. Conta: 
22.702-1 

21739- ARMARIO PARA COZINHA, EM MDF 15MM, LXAXP 1,20 X 0,78 X 0,52, NA FEDERAL 

COR INTERNA BRANCA E EXTERNA NA COR ROVERE BIANCO, CONTENDO 04 01 BOLSA IGD- 

GAVETAS, 01 PRATELEIRA, DUAS PORTAS GIRO, PUXADOR PERFIL, LATERAIS DE -  BOLSA 

UA&COO 
A1ESSANOO 
GONCAVtS 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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30MM, FUNDOS 6MM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, FAMÍLIA 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS LARGAS, MÓVEL COM PEDRA EM MARMORE VERDE Conta: 

LABRADOR, DE 120X52, CUBA DE INOX DE 40X34, 22.702-1 

4 — Para os itens abaixo as dotações orçamentárias são as seguintes: 

ÓRGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4,4.90.52.42 - Mobiliário Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da  
07 10/01 934 2.116 PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 1068 2457 4.4.90.52.42 

10.001.08.244.0023.2.116 

Produtos destinados para: CRAS  

21734- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 1,59 X 2,83 X 0,42, NA COR INTERNA FEDERAL 

BRANCA E EXTERNA NA COR TIROL, CONTENDO 08 PRATELEIRAS, 06 PORTAS GIRO BLOCO P. 
COM CHAVE, PUXADOR PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, LATERAIS DE 30MM, 01 CRAS BÁSICO 

FUNDOS 61VIM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, CORREDIÇAS Conta: 

TELESCÓPICAS LARGAS, COM ACABAMENTO SUPERIOR. 22.706-4 

21735- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 1,97 X 2,79 X 0,42, NA COR INTERNA FEDERAL 

BRANCA E EXTERNA NA COR TIROL, CONTENDO 12 PRATELEIRAS, 08 PORTAS GIRO BLOCO P. 

COM CHAVE, PUXADOR PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, LATERAIS DE 30MM, 01 CRAS BÁSICO 

FUNDOS 6MM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, CORREDIÇAS Conta: 

TELESCÓPICAS LARGAS, COM ACABAMENTO SUPERIOR. 22.706-4 

21736- ARMARIO EM MDF 15MM, LXAXP 1,93 X 2,82 X 0,42, NA COR INTERNA FEDERAL 

BRANCA E EXTERNA NA COR TIROL, CONTENDO 12 PRATELEIRAS, 08 PORTAS GIRO BLOCO P. 

COM CHAVE, PUXADOR PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, LATERAIS DE 30MM, 01 CRAS BÁSICO 

FUNDOS 6MM PARAFUSADOS, DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, CORREDIÇAS Conta: 

TELESCÓPICAS LARGAS, COM ACABAMENTO SUPERIOR. -  22.706-4 

21737- ARMÁRIO PARA BANHEIRO, EM MDF 15MM, LXAXP 1,79 X 2,85 X 0,40, NA FEDERAL 

COR INTERNA BRANCA E EXTERNA NA COR BRANCA, CONTENDO 05 PRATELEIRAS, 04 BLOCO P. 

PORTAS GIRO COM CHAVE, PUXADOR PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, LATERAIS DE 01 CRAS BÁSICO 

30MM, FUNDOS 6MM PARAFUSADOS, ESPELHO DE LXA 0,80 X 0,89, DOBRADIÇAS Conta: 

COM AMORTECEDOR, COM ACABAMENTO SUPERIOR.  22.706-4 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do Contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. APARECIDO 

ALE053N000  

000CALVES 
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1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- 	 1 - As sanções previstas nos subitens "a", 
le c" e "d" do parágrafo segundo, poderão 	ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

APARí(IOO 	 kl.dl 

ALESSANDI1O 	 pw APARECIDO ALE  

GONCALVES 	 PJG&IESA31IE530AEE 
RODRGSJESD31 1353 	 2022 02 02 

0967 	 16,2E50036 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvividapr,gov.br 
Página 7 de 17 



1, 6 0,0 	 10  

FIs 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 	(5 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do produto e/ou 
execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

- 	 estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. APARECIDO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. 

AN DERSON MANIQU E 
Assinado de forma digital por 
ANDERSONIVIANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.02.02 14:56:41 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

APARECIDO ALESSANDRO Assinado deforma digital por 

-. - r r a 1 s c 	 APARECIDO ALESSANDRO GONCALVES 
RODRIOUES:031 13S30962 

RODRIGUES:03 11 3530962 Dados: 2022.02.02 16:26:18 -0300 

Aparecido Alessandro Gonçalves Rodrigues 

Móveis Industrial Camili - Eireli 

Testemunhas: 

o 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 0212022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de móveis sob medida, adequados para o 
funcionamento de forma integral, para Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Coronel Vivida - PR, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 52512021 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO MARCA 
UNITÁRIO 

ROUPEIRO SUSPENSO EM MDF 

15MM, LATERAIS DE 30MM, 

FUNDO COM 61VIM 

PARAFUSADO, DOBRADIÇAS 

COM AMORTECEDORES, 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 

LARGAS, COM ACABAMENTO 

SUPERIOR, MEDIDA GERAL 

5,72X0,60X2,58, COM DOIS 

1,0 UN 21682 CABIDEIROS, SEIS MALEIROS, CAMILI 8.900,00 8.900,00 

SEIS GAVETAS, TRINTA E SEIS 

PRATELEIRAS, DOZE PORTAS 

GIRO, PUXADOR PERFIL NA 

ALTURA DAS PORTAS, 

SUSPENSO 0,15 DO CHÃO NA 

COR INTERNA BRANCO TX E 

EXTERNO COR AZUL. COM  

GARANTIA DE NO MÍNIMO 36 

MESES  

ROUPEIRO SUSPENSO EM MDF 

15 MM, LATERAIS DE 30MM, 

FUNDO COM 61VIM 

PARAFUSADO, DOBRADIÇAS 

COM AMORTECEDORES, 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 

3 1 1,0 UN 21684 
LARGAS, COM ACABAMENTO 

CAMILI 5.100,00 5.100,00 
SUPERIOR, MEDIDA GERAL 

2,47X0,60X2,59, COM UM 

CABIDEIRO, TRÊS MALEIROS, 
QUATRO GAVETAS, VINTE 

PRATELEIRAS, SEIS PORTAS 

GIRO, PUXADOR PERFIL NA  

ALTURA _DAS _PORTAS,  

APAPECIDO 
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SUSPENSO 0,15 DO CHÃO NA  

COR INTERNA BRANCO TX E 

EXTERNO COR ROSA. COM  

GARANTIA DE NO MÍNIMO 36 

MESES.  

ARMARIO EM MDF 15MM, 

LXAXP 3,80X2,10X0,60, NA COR 

INTERNA BRANCA E EXTERNA 

NA COR BLANCHE, CONTENDO 

24 PRATELEIRAS, OITO PORTAS 

GIRO COM CHAVE, PUXADOR 
5 1 1,0 UN 21742 PERFIL NA ALTURA DAS PORTAS, CAMILI 6.500,00 6.500,00 

LATERAIS DE 30MM, FUNDOS 

6MM PARAFUSADOS, 

DOBRADIÇAS COM 

AMORTECEDOR, CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS LARGAS, COM  

ACABAMENTO SUPERIOR.  

ARMARIO PARA BANHEIRO, EM 

MDF 15MM, LXAXP 1,79 X 2,85 

X 0,40, NA COR INTERNA 

BRANCA E EXTERNA NA COR 

BRANCA, CONTENDO 05 

PRATELEIRAS, 04 PORTAS GIRO 

21 1 1,0 UN 21737 
COM CHAVE, PUXADOR PERFIL 

CAMILI 3.300,00 3.300,00 
NA ALTURA DAS PORTAS, 

LATERAIS DE 30MM, FUNDOS 

6MM PARAFUSADOS, ESPELHO 

DE LXA 0,80 X 0,89, 

DOBRADIÇAS COM 

AMORTECEDOR, COM  

ACABAMENTO SUPERIOR.  

VALOR TOTAL 23.800,00 

(vinte e três mil e oitocentos reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos móveis tem por objetivo atender as a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, no desempenho das atividades cotidianas, tendo em vista que em alguns 

setores há ausência de equipamentos e mobiliários, outros se encontram danificados, 

precisando de substituição, garantindo a funcionalidade e o conforto dos usuários das 

instalações. Buscando ainda aprimorar e proporcionar melhoria nas qualidades dos serviços 

ofertados aos usuários. 

2.2. Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável por 

crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional, sendo que neste espaço 

os mesmos permanecem em tempo integral, realizam todas as atividades concernentes à 

vida cotidiana do indivíduo social. Assim como toda residência, a Casa Lar necessita de 

equipamentos, móveis, enxoval e utensílios domésticos e de cozinha, adequados para o 
APARECIDO 
ALESSANDRO 
GONCAIVES 
RODRIGUES031 35 
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funcionamento de forma integral, para que possa atender as necessidades das crianças e 

adolescentes que ali residem e os que venham a ser acolhidos. 

2.3. Justificamos que a organização por lote tem o propósito de garantir a padronização, pois 

sabemos que cada empresa, por mais que siga à risca as cores, tamanhos e formas 

solicitadas nas especificações técnicas do descritivo, possui um padrão ou fazem a aquisição 

dos materiais de fornecedores diferentes, o que pode apresentar diferença na coloração dos 

mesmos. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 94.137,00 (noventa e quatro mil 

cento e trinta e sete reais), conforme planilha de médias em anexo ao processo. Sendo que 

após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor conforme item 1 deste. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

* 	 4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. Por se tratar de Móveis Planejados, será realizado por LOTE, pois necessitamos da 

mesma qualidade tanto no acabamento quanto na cor e isso só será possível se uma única 

empresa ganhar todos os itens em vez de várias. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2 

147/2014. 
APARECIDO 	 . 
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5.2. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional 
conforme dispõe o Art. 22, §32, inciso 1 e II, "a" e "b" do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de 
maio de 2021, por não ser considerada vantajosa ao município e assegurando maior 
competitividade entre os fornecedores. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
esta belecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

73. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os mobiliários e produtos em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

APARECOU 
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excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 
9.2. Os móveis deverão ser entregues devidamente montados e instalados (conforme 

especificado 	no 	item), 	no 	local 	citado 	na 	Autorização 	de 	Compras. 	A 

APARECIDO 	"""' 9  

ALESSANDRO 
DONCALVES 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paran °' 11 '  
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entrega/montagem/instalação 	deverá 	ser 	realizada 	conforme 	solicitação 	do 
Departamento/Secretaria em, no máximo, 40 (quarenta) dias corridos, contados a partir da 
solicitação. 

9.3. As especificações técnicas exigidas no edital refletem o MÍNIMO de qualidade e 

características dos equipamentos e materiais a serem adquiridos, permitindo claramente a 

oferta de lotes/itens superiores aos solicitados. 

9.4. A Contratada deverá apresentar para aprovação antes da confecção dos móveis no 

mínimo projetos arquitetônicos humanizados contendo imagens em 3D por ambiente após a 

emissão da Autorização de Compras, onde serão apreciados pela Secretaria para pré 
aprovação. 

9.5. A entrega e montagem/instalação deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, 

durante o horário de expediente (08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00). Em caso de necessidade 

de entregas e montagem/instalação fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.6.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.6.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o 

pagamento. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

9.8. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 9  8.666/93. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
APARECIDO 
ALESSAN ORO 
GONCALVES 
ROORJGIJE50311353 
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Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 (seis) 
meses, de 02 de fevereiro de 2022 a 01 de agosto de 2022. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Garantia Técnica: 

12.1. A Contratada garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de fabricação 

pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do Recebimento Definitivo pelo 

Contratante. 
12.2. Durante o período da garantia, a Contratada substituirá as partes, conjunto ou bens 

defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para o 

Contratante, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação. 

12.3. A garantia do objeto deste Termo sujeitará ainda na prestação, pela empresa 

contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n2  8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n, 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
APARECIDO 	 ..., 
ALESSANDRO 
GONCALVES 
R RwRr  
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a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Fatima Vogel da Silva, designada pelo 

Decreto Municipal n 2  7.479. 

15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto 

n 2  7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:9673 110999 

1 	 Dados: 2022.02,02 14:57:02 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Assinado de forma digital por 
APARECIDO ALESSANDRO APARECIDO ALESSANDRO 

GONCALVES 	 GONCALVES 

RODRIGUES:03 113530962 ROl 	10 
Dados: 2022,02.02 16:28:41 -03'00' 

Aparecido Alessandro Gonçalves Rodrigues 

Móveis Industrial Camili - Elreli 

CONTRATADA 

e 

Testemunhas: 
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Edição n°8076 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
10 de fevereiro de 2022 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETRÔNICO N 412.022. PROCESSO LICITATÔRIO 5 612.022 
UASG: 987509 

Intato, com Tosem* de quotas do alô 25% para MEIrME-EPP 

TIPO. MENOR PREÇO POR (TEM 

O Mo,ol,po de Clooe000a. Esledo do 0,4,1V. a~0/0000041V OLe faia resIdo, El IoçAo no 
do 22102122. Xc 0$ 306. 'o Solo de LoSeçoos sIoO 01054 GorÃIo Val5es 11 -Centro - CleeoIOodo 
- 00, no 000ddldode de PogUo o. (sons EVI,Deo.. •Oeoés da platalson, do 
COMPRAGOVERNAMENT AIS, aioao$5 do $110 fl/io RAIO ASAREnJAi ,í'5l, o Qool 
011' p00 110/elo 0A5o1.Içid da ,,TUd.. 4. 0(000.. o fleo.B.IBOBIIs.et .., .qAIp.as.eIo. 
.....Aele. p,c j.TdIo.polo mobiliarias 146,00$, po'a fies da *t•edl000lc . 5.0.000. 
MonlolpdI do M.lo Ambienta .cs d.,o0,.50,.Ae,i'o, ,eolo,,o, quantidades ...pasiflsaçõ•s 
,neooleead,.00 Teroo de R,l,,Ooda .000 -r de Edital.**, na. loa 54000s005p.efodç000e 

2091 0,00410 	 eoo000s p.oleeOo 50 ol,t0000lra0000 da 10151000 Pelos 010005,15 00110.11005 

0011oIOnIIOI05900.lnllallTI000tlin.Qo0.I,T O iP0e.II$lIalalldla,IT,500.01iIIOIldOdS, podendo /01110010 
1111 solo Iodo 0,14005 do 0.1041IIOIOOoo0/da000lalldlo.pI.900,/0. M/o Iot05000dções polo 0,04000 

CAooI805a, 09 do (soS,si,s da 2022. 

LUCIA JACINTA PRE005 TONIAL 
PREGOEIRA 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
1 	 PORTAL 00 SUDOESTE 

044)2 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EREÇÃO ELETRÔNICO 5. 005/2021 - PROCESSO 5.807I2022 

ITENS EXCLUSIVOS PARA M$I-ME-EPP 

E ITENS PARA A%IPI.S PARTICIPAÇÃO 

TIPO: Mono, Preço Por Item 

O f.lolIol/plO de CleAe(ândia, Estado do ParalrO, cosa aos iol000ssados que IaM 10011281 

IIeIaçAo 00 dl. 23/02)2022. Os 08:30 horas. na Sela de LI511aç005. $00 8 Praça Golo/lo 
Va,gas. 71 - Centro - Cl000lândla - Pr., na modalidade da Pregão, na forma EIa/,Xnoa. 
o qool 0000010 itens 005111/0009 exclusivamente os MlCel,eTn000Sios o Eo,p'ooa, de 
Pequeno 001lOolens O/lo/lOS para ampla 0001sçoleôncla, tendo por 00(0(00 ".qAItlçOo do 
(o/oslo ol/Iltilia osso tIoeqAo. bal.oçai oIoe's,0000ele, d011t.L o2opa Polo do oeefro,e,eoto. 

Crismará VI. do 008go((asloo(o, p.IIoSs sealese pilosA..'. polo p0100 de 12 (doze) meses, 
nos quantidades o n-oo051VIidçlXes  Iol0000eoodas rio Tomo, de ReIeoR,,coe anoso -r do 

05$: O editei escoo aI/eIXO, e00001lnarn-se ô disposição dos Interessados. no 00171010 de 
Prefeitura Municipal do Cleoel200dla. no endereço acena 015ncl000do, 00 período das 
07'30 Os 1130 e dos 1300 às 17 00/loras, elo, dias úteis, 005 OIRO 

oeww,ç/es'eIpI'rd(..pr,Qey,br. e. hTSS. 1005'0l,000T51'aS0500e004t1100I,)5,000,bn. no ainda. 
Pede 50150110100004trovoe do e-mail  

Clevelândia 0900 fevereiro de 2022. 

LUCIA J. P. TONIAL 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - OS 
AVISO DE LIC/TOÇAO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ol  142022 

IPO MFOoOR PRFÇO POR LOTE 
LOTES 05, 23, 20, 29, 30, 51, 03, 60. 70, 77. 79.87. 95. 130.137 E 1 80 DESTINADOS OCO/A 

RESERVADA DE ATE 25% PARA ME E EPP $EDIAOAS EM ÂMBITO REGIONAL 
LOTES 291 A 306 DESTINADOS A AMPLA CONCORRENCIA 

DOMAS LOTES sUo DESTINADOS A P.SRTICIPAÇAO EXCLUSIVA P06010 ME E 540 SEDIALOAS 
EM ÂMBITO REGIONAL 

00/elo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE OU/lElOS 
AI IMENTICIOS PARA A'IFNOFR TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 000AR0A6IFNTOS 
1/A AOMINIS100ÇÁO PUBLICA MUNICIPA,. mIo-o do 0444105 dUs PT000SIOS 2000(0 045 
0050010,0 do da TI 08 fevere irodo 2022 até às 00100lne do 014 2300 l.ceoe , ro ao 2022. Ab0010Ta 

coc etss sOs as OR110ATII'l 00 Os 23os .sr,.o de 2022. l,'Ioo ca d:se000 de prs.çoe 05 
nojo SI /10 22 00 Moo,, 10 da 2022. VALOS MAAIMO TOTAL ESTIMADO OS 4124.900.00. 
de oa4,'lB. 12 0450$. 0$ procedimentos pOTe mesa ao P,.o,ie 0.10000 55/00 SSpedIseI$ 

nono, 1 olasoeoe coel,bi O 540,1 5$12 ds0000aI nOS 00$5 Irs,o,Sor008Ier0ode,do.soo,/e eu,
ooso,Ic/Oc000'a.0001.0 0 . IrTooneçóo$. aNO 3237.0300. C0e0000I V.ota. 05 05 150518104  da 2072. 

OESUS.SOOECONTRATOS 
SS/e'eole ao EOla/ 	01.400 Cleedeoo 11' 0002022 	00/elo oP/'al.çOo de 500950 parti 1100111001/0 
50.04'oadOs e1I00050s nodO, 	 1005 	 dl 8/led000s 0,00 	 001100,11 70420850105$ 	ea'aoa.loaçlo 	 possdnl 

a. 2005012.9.01 50*01000 U00.sldSleO",,'lX /0511110 e 545101TOOIlllo 005 l./dlOjlt$ .00/00.5 pela 
Tsa04A da 5.11,1450.500.105, Oloaspei A, ConooaI Oco' P0 00,0044 e400. 06 mel.. 

CaTR.d.s4.Sleoeopod.00T44$Vode CONTRATADAS. 

CNPJI• 
VALOR 

fle08 1 o 105RARIAEPAPFIARLOSCO/.FEROOITDA 

LTDA 

6,0,006, ao Fdllal P0,oO., 01.1,6000 0 000000 OlalA ,000lalaçao a. .eposa 0800 toIs.00n.ole do 
s.d100 ,d.o.o.o/l, M. o le0000aeoarltl 1. lontra 010400 008 —Tann TsI00000l a, 

erauano'a 004400 onooelps 8. Coieosl Aoa. - PR.Poson a. o4.oe. Dl 0i23 0,10*00018 LSATOlpOo 
!,55(l,IVs5d0 CON IRA T000G 

C2NT 	TO  COrO RAAD OUsI  

107/22 	M0050S0000STRIALCUMLI.EIREL/ 28,502 7812)00000 	 23.800,00 FATR , 

C'NlI>C,s - ('oespll000 ToilTilipol o/los 0ileitos dd ('01000.5 o/lo Omll,le010010 ('110011015101112- 

F,DITAI, N°0912022 
O Conselho Municipal deu O/lo/los da Coo1lTçs cd, ,  ,S,lo/Ioupcolp (e °o(uroIci/roo de Coronel Vivida. 

Z
,,000 de`ruas alolnoio5es. Lei/O1000 OO.1o3Oo0d Lo, Podel ji" 0000/10 - Pet.esoi., do C0050/çiOe 
Ado/ooAcoro'. 00 Lo Moo/opo1ool 14.2173,2004. 

REVOLVE 
Aol. 1° - CONVOCAR, a Cc0000lhA/,. lobO,, RseeI.lste B.tuohio Sigeori,e - 2 ^  colocada 

Suplente, istra, 051101/1 o Cargo do Coeoolhoioo Tola/ao OU/rIO/elO 011 peTIo/Ilo cIo III de t'ec'0000ro ole 

20220 18100 ('oo'eroior doo 2022. 
os dá olO sorsode do loTootuo/lo OTSAII/c'000da oOiioeIheI01 Fdo, PeiloesIe. 

Loto/sol V,o'ido. em 00 do Oco 0001,0 do 2022. 

Mardd, Ladi Mosio, 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

1 ATO DE CONSÓRCIO 

RESOLUÇÃO N °  018 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022 

Súmula: Dispõe sobre a composição do quadro de Pregoeiros e Equipe do 

Apoio e da outras providências. 

A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

hllo /455/0 OIOOI01S,000101 bP'C /ottpJIowa'.C!041tol ,i/ ,OIIVIP01 1.000T, ./jr/lOmp,'  

NIE:NucIpIo DE ITAPI/JARA DOESTE - P15 

AVISO DE LIc'II'AÇÃ() 

EDITAL DE, PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2022 

o Mossegão de lLapej000 D'l)rube. (5/0db o/,o Paraná, toma publica, que 6/ora 

0000/Par /,çmoaçdo tia modalidade cIo Isliral do Pregão I'Ioloõrrico. Ilpo menor preço 

por 11cm, ao, dia 23(vinte o ir(s) de Fevereiro do 2022, às 10h:O0mio (dez) horas. 

tenda 10050 objeta A seleção do propostas visando ao'AsTroTaçla do empresa 

,dopoco,uli,,odo 1/a C500lpocioIioaç300 110 IldA//ao do IlIOrIS e AroVIomo oUro uSO) cl' 

Departamento Municipal de Agricultura do Municipio do llepcjaru 0'Oc,t - P15. 

O p50210 paira envio das propostas O duo//me,tlo,s de habilitação e) até as /Ohl/Uonio 

(dez) heras do dia 23 (vinte oires) do Fevereiro de 2022. 

OATod/500dt'ormaçdes poderão ser obtidas através do Edital ols Pregão li/etroiriico 0/0 

01312022, roa /,o,sitio das 00:00mio is 12h:S0min 01100 13h 30m,ro ãu I71o:30mio 

heras, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara DOes/a - PR, se endereço 

eletrônico 	 h/tp;,:.'.q:S,00..(tqpçjll50lllVTaIVpO30O,SkL,114IliIÇ31CO 

soascs.c000poasglil001a mentais. ges'.hr. Maiores inOormaçoSes 021 contato pelo 

TeIel'onc ((40) 3526- 0300. 

tape/uno l)t)oo.Io-PR 02 (dois) do Fevereiro de 2022 

Vladeetlr Lucisi 

Presidente da Comissão do Licitaçàu 

I)eero/a N ° 221/202/ 

MI1isI('lPllI SE /TÃPEJ500 D'OESTE - P8 
AVISO) 10$ LICITAÇÃO 

EDITAl. II' PREGÃO EI e.,0ÓN1C0 5' 01012022

P.Ii 010050101.00 do Editei de Png1.o Eletpi.o/oo, Ilpo' menor 	 000 lOeti. 010 di. 22 lomb e oIai,/ Lo 
Foo,mono 0, 21122. II /Oh.ObOreoe doeI  hora., oito/o oone o 011lOOoi O soLoç0d da oecp000s 0Mb/co a 
1.0/0,05020 do eoiopoosa eeooe , .Iieob. oso p0011080 .14 Sers'osIoI de Loeooireo000o I. sei , o ,000eto.o 
pata 00151105. o'cncoloOo, ooloiboo. po/lo'tl'uO/Ol o lelo muo/opel dl. Ma/ocipilo de /bope,oea DOo-co - 
/°O, 
O pT000 pote 50051 das p-opeeaoo de00000itos de 0100111 ,0010 A .0001 lOhlOo,IT Ido, Se/a, do dia 22 

((sua, oofe000ço'oa p000OOo oi obooda, alt.oia do EdIoal ole PmoUoo PleoeUtoi000 EVO/012022,ca 
o/ao 0Ih:VI1iT/r la 12h.DlI,sio e das 13h:310e,/r 55 1lh:30as, horas, TO sede da Po,ioosz, Municipal ds 
Iosp,l.so ll'O,oio - PC. 00 ,odeb010 e/000dsioo /Ôio5400ao-oo/ariLot1o14aorof,1iq/IOSoço 
1100' 000spTe000000safllosl,ls.aao' 11, St.,000o 101doTo10dO$ .rr oAroou, pula VeXEs, (906) 3520 -5300 

1l.p0/O10 O'Ooale-ER, 00 lpoor,lee/ 1. 	 S Pa,000Td do 2011 
Viadeono, Luoiei 

PTco'darool/o('nnoisedadoLicitação 
600o'iOlcN' 22121121 

Camar. Municipal de P.(eos. 

5rO05 	
As, CIOAO13rld0. 591 -Centro 

Palooas - Paoarra 

RATIFIÇACA0 DE DISPENSADO UCITACÃO 

DISPENSA POR Il4(OIIAISILIDOD( 

O EEso. 501/1,0 JOSC ADILSON DE ALMEIDA. P005100115 de COo'aio 
oOV0000doe$ O, Odor,,.. 0,40010 do Poasá, RATIFIC 05 0105 da Coruleas PoToonelrIe 00 
LsoloçAe nomeado pelos 000uo,a o,' 0212022, 50 05010,00 DISPENSÁVEL o licitação. 0001/ 
1000aOo8lIAlO O2SO 24, /1/liso IV do LE Fod000I pe  8.86693. de 20 ao Julho 0, 1993 e soas 
000lsçoStrS renas peja Lei Federal 0e 9.648100. do27 do (.h000 de rosa, 1015 00 dls5.sslu 0000/lo 
20 00 Lo F,dn,eI lo' 56661193.vez que optoolssso Sa aloolloa ,Oeuldas,s,,/o lolsilAido 00110 52/lob 

Ie.a/a)Oo/ll4e8e 01120211 

CNPJXPF 
 oi.00,roaaàt:s,...."I°" 0$ Ii 5dO,9/ 

Objeto: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JORIDICA - 
3.390,39.99.00. Tr.r.mi,sào das soss Aos ordinárias e boletins 
IotorI,,aoiooR do Cào,soa Municipal de Palmas PR ettesas da Rádio 
Club de PeLooN. 

0.0.: 	 08 de fevereiro d. 2022 

PUBLIQ0E'GE. 

PaI,00s'PO, Soa. loue,soo do 2022. 

JOSO AOILSON DE octaoioo 
PRESIDENTE 

0005/CIO/O DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE UCITAÇGO 500 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PREGÃO ELETRÔNICO (10502/2022 - U056 985493 

UCITAÇÁO COM 11655 LECLUSI005 001(6 MICROEMPOESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Prefeitura MooldIDal doo Saudade do lgaaçs.OR, 0250 805 interessados Que 1012 realizar 00 da 

22010 fevereiro de 2022, 0009.022 trotas, a abertura da IicVaç90 na modalidade Pregão Eletrônico. 

00100 TIOrOT 010/01 P000. ITEM UNITÁRIO, Que tem por objeto o Registro de preços 7008 Tutora 

e Osso/loa 1  0010111015 de g4neros alimentícios potedlunls O 1190 00100'SeIS DOTO O programe 

nacional de all/nnenTaClo escolar cor atendimento as orlid000s edoe0515Tlais da Todo orloelclpal e 

cosmo da MuloelpiU de Saudade do Iguap0 

Abertura das propostas o Recebimento dos Ia000,S'd 5,1011 das DSDEl,00asd001oa2ldeloseeeolc 

de 2022,00 oodeleço eIe/rãr,do t(W:eIA/l,Vehc/(OIISS(036$1511,br 

Edital na íntegra: à dIIposi5SO dos interessados ro 000aoTamootlO de Comeras, Licitações e 

Contratos, o, Ruo Frei Voto Rerso/leId. o0 708e no 5/00 r,tlp.//oros.uaadadedp00000.0 0 .000 E.n/ 

/iEltOçOeS, ou atro'oós do soe: www..eu.br/oomoros/.$-br 

/rboimeç00000iTlp/onle0000roo 2110011$ luo IeIaIo'/Td (046) 32461186 

Saudado da g'aao. 09 de fevereiro de 2022 

VLEISEPEL1ARI 

MOrO/CIO/O DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CONVOCOÇAO DE A000ENC/0 P/JBUCA 

O Ololedo d. 0o 0,0110 Excedo Ou P.o00 los uso as sue. slobu040s 10105. Com  (.dOoo 0o Lei 

atn,edOssoo,l$,s,,sor,o,.oAn,olo,o90dopSbo00,dz Lei Col/ldáo0e0o.0T°.10r.d.Od. 
rlaoda2Sdoeooa:andlnen0000l/ldo,'lsolOÔuuCoo.lOuçOo Federal tez .e0008Ossm 
inter essa r possa que rata feal, z .r Aucênca Pubi,cri de apresentação do C-PmentO das meta$ f..M 
do3'QoaO:r'/uOl'e 10 2321, 110 seguinte dos. Odre, 

Sua eaerqbdoa, 49 1 , C,lnO. Falo tileolo. 0,1,10 

Doe- lo ae tec,,.eo do 2322. 
9010/5-131300110 
00,, Coo,S.00IaOdO a pzodero.e 00 COlOrO, o presolIn 0.04010, seguira as dol,llr/eie500s 005 

2001.00, do MoloUpa, no olaolaçO,e O, Seo'elaoa MAr510al de Saúde. bom coro 00 OlItoleçOes 

0015/lados co Toocoal 48 E/elas do P.'0. Aas,'rr 8.100. 8 01.50111. .00001 lIa $a5Al/B O 

p00000 adoladu para 05 sessões IegIsIoIoss Os $04. soa Ierl presença limitada 0. pal00004rlse, 000 

rsa,,lers sOcorro 0570 saleTa. .9,0001 0001070115$ pooS800oel,, A 000410101810 000sI,/Sldo 0001, 

suas pelo  .114812501 sIso/pio TI .0110o .CIDUISIIL/oVIOI' 0e1a podoa' 

t?/iOSúl1ae100 , II0 r0000 .u 0T'OlPeu'OlO. e .0.00, de Pedal LegsIaboO do Ckeaoa Mun icipal de Pelo 

Bisos.00' /11/5 1,' d'OiO"O/I,Ur.i115 lo. Podendo qualquer que.50001T8010 5o fogo dolo ,-mo,I 

iPu0100110õeOúSdOdUN'2/ldE.14.001S/1105 p010 810100, 1401 3220-1500 • aol 3220-1I/e2. 
Polo Roeneo. 081,00. 00 ti. r,000sI5 de 2022. 

Prefeito 

CÂMara Municipal de Palmas 

Ao CI000lOr1011a. 500 - Centro 

Palmas - Paruoá 

Ala da Reunião da Comissão do Licitação para a anal/se do Processo 

	

Lio)talõrlo o' 0112022, Modalidade lneo)91b11)dade 	0112822. 

Aos n000 005 do n,Ps do Jane iro do ano do dos mil O'olnlOCdois. beaol/a,o.50 os mer000os 

de Coor,ssão permanente do lic i tação nomeados pela Portaria122022 do 02 do 10001100 

do 2(22, para polIndo' ao registro de /rleoVbAdade de Lotação pala coollalaçdo de 
emissora do lad,0d/ldmRSIo. pdlO transmissão das sessões,  011000TIOO e Estalos OIOImd11000 

da COmo,. Municipal do PoIr,,aB PR a/locAs da ROo/,e Club do Palmas. O preseI,,, processo 

de i000dibl/Idode rompo' justificativa. a integração da eoorrooldede com 0Poder LegsIaoo'u 

Moriol001 Sacidadania polilila. Justifica-se o processo pela inae,sI000i4 de 

000np010edade, 10080 em vista cora se, ano/a empresa comercial do T00100dlt5sUO 1,0 

UlInleiplo de Po/ma, PR. SOTO/o aSSIm, 01 50101/01 dOloO 0111100 Tom IOd/Odss1010 000 Tuoolr o/a 

sonplasa Rádio Chlh do Ou/moo LIda CNPJ 5  75.661.751I0001'58. no calor do R5 
71,500,00 (setenta 000 mil e gajnhaotou 0100). 

Nada mais 0,0000000 loa/ar 101 Lavrada apresente ata . assolada por Iodos o-saro 

Metoop Roberto ÇorTalro T,,eeoiu 

P,endeo1400 Col"s000 do LuI/oÇ/oo 

Luis Felipe da AeaAlT 

Membro Ou Co,rrssdo CO LIl.IdÇãe 

Juli.oa Padl/h, 0.0011 Roz), 

6001050000 C011115510 do LOta/do 

[EXTRAVIO DE BLOCOS FISCAIS 

A empresa V C Lobas - Po) Shop com CNPJ 18.027.945/0001-62 comunica O 

extravio de bloco de RPS ) Recibo de Prestação de Serviço) com numeração 
001 A 050. Conforme Boletim de Ocorrência 2022191119. 

.RE 

	

IiiDITAL DE AI1/IIUN('IA P0001105 /la111822.10F.09 I)F. FEVEREIRO DE 	 i 

2022 

	

Ee/.tdeiodsc'oeltãoodoo Fundo 5todtioipa/deSuLdoJIIO"qoodroteetec'20120 que era 	 1 
,qlresplrledOdod2T'002.1D12 o 13:40)Imanho0000qu000rI000iouooisoout(. 	 1 

	

ApoI,llo ação ,lal000pradloollloolo:ddl000lllla.ou'dopoboloaleosocolotooldoocvc 	 1 
nktol000U' hnamioeoo.d0/olo0000k'soaleeasl, o:a0000 1'do000dadoa IOdo 11100000 

dp2022,00ItunocLolÃo'011ioSaI1a14027A'1171k/aohoodolA/7 

PREFEITURA Morsiopui DE SAUDADE 90101/05700000101008 PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO 
TOMARA 50 PREÇOS No . 089/2025 
O Cotou' I°.rTlanolo/el/o Loo'oeçlo da Prefeinin 0005pal do 0a/ododr do Iscos, des.0ru,la pelo 
Poll'laria 000iolpa1 21212021 lolIspolor.o po/o.o oembuo EuboolIe 0101/10 • 0oc0as lo Ooutoo. solo  o 

pmoldOoio Crio- 5010r,tl 0014110. ara OloeOollas)u/gao,eslo da /ú/la(0ro lia T001taIloa110 TOMADO 

/16 PREÇOS Ni. 04012021,  rondo o00000001rbo.. (050101040 de Coonpir,o. lapuo'roouooeteodo. 01000 

p000p.o/ bIs ia/a de eooramorro exala do mosoAl4000. baThoIroA mToane, bortIroI,ro/oaocobltop 

arquibancada. Ee00ocuo de .00o100s do /eslald000s prOlIn/lodfeOO ilTO05d, ilOuO/rleTOO de Tenra o 

doer14ee0: Isso/ações: tet00100rae: oLcooaO.o. dIols0000so moro,, oohoeuoo: esqoadoas .0000140005 o 

vidros: l0100dIdd'Oeselá011OOS, çIel00001 de pTdle5'aeeenoll/acOe lllabalacÕesbodrlo$aslbOtias,deo000sdic 

apamlhuo, 1000solIl/,Oro do pa,rdee, pisos. /OtipOTT000h//iO80,'Uze o pilorops. p.odorlloçlo 

alçameootor, paLlaçceon • deo,ols lr,00s u005ba111es 001 p001800, sol, oem. ore el0000ell,da  por PPPçO 
01.0000.110001 MES000 PREÇO. o:/.a ,çs/I'/o;açUoo. OAOOII 1000,1,1(10 Cd)5Sl'50Ç.O0I (1010. 0:00111.0001) 

100 CONSTOIIÇÀI) I//oELo.l:sp/ra' 16.200.335/0000 '52; Vil/o/IR 12.10901 RI 71770167$ (bltP0000ton 

dezessete mil setecentos e,ols real. e setenta 0 nove oeer010e) - 1 4  Lunar. Saudade da/Russa. 0900 

fevereiro de 2022./os, lo,Aorts Becalos, bugolelre. 

OOMOI.004ÇU0 

O l'noraota do, luTo/pio de Iodado do /011000. 0110114 olc i'aeal;o. DÃIOLE/ TRENTIO 0/ usl das 

orohoocl° eo que lhe são Contendas pela LoglIlaçeo Vigente .e ,s oo000mldodt 0 ,00 dai 0.586151/. 

/0000(000 e l'000eo/000nnbo Lieoatóoo, lrocdal,dade Tomada de lVoçc n 5 . 00912021. referente O 
Criar ,'aoa1'looier,000e,a 1a,'4osnsoloano,bradrTe,'o/poI'acã.oei,lçoloolt,00ã000taPa000eooasãoaoTalAc4so 

ootr.ida/Roa t;spo,00rin'oe polil01050005To opsdioal.all/IIPIC9N0000SIo)OI/.o Iaoord1008 Sopoes.0 

oaoo:Io la/uNa CIONSTRIIÇÀO COVIL E coroe/aIS 01.' l'.OsSl'OIIÇAO 6/1611, CP/ N° 

O6.l001.955/OdOt.52: VALOR lila/R0/.00tT.TlOu79lsot000lte11edeeessele000lee00eoIo.erOe/a leoa 

V setenta ell000005t000ul. Saudado' do Iguacu, 091k T0000pot,o da 2022. 1050100 T015 1,1, ?REFEITO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO - P8 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO ri 010/2022 

O MATIC:pio de São 1030 - Pararia, 10100 público, que no da 24 do 

mês fevereiro de 2022, às 09:00 horas, roa Secretaria Municipal de 

Administração, estará opa/içando Votação na modalidade Pregão Eletrônico nO 

010/2022, que tem por obl010 O fornecimento de OS (três) Carretas agrícolas, 

novas, metálicas, com capacidade de carga para 06 toneladas, com laterais 

móveis, tal/dom nas 04 rodas, com pneus novos, chassi com chapa de aluminlo 

de SE mm, lateral com chapa de no mínimo 2mm e assoalho em chapa, 

conforme Convênio no 89026212019 - Proposta no 03255212019 - MAPA - 

MiniStério da Agr i cultura, Pecuária e Abastoc,melrto, de acordo 0001 OS 

especificações constantes tu Edital e Termo de Referência - Anexo / do 000101. 

Recebimento das Propostas: a partir as 6900 horas do dia 34 de fevereiro de 

2022. Abertura das propostas: a partir das 09:00 horas do dia 24 de fevereiro 

de 2022. Recebimento dos (orces: a partir das 10:00 horas do dla 24 do 

fevereiro de 2022. Cópia do Edital e demais informações poderão ser obtidas 

na Secretaria da Comissão de licitação 00 pelo fone/fax: 46 3533.8300 ou e' 

maO: liCitacaos@hotmai).com, ou através dc sito: 

www.comprasgovernamentaiS.gov.br . 

São João, 09 de fevereiro de 2022 

CLOVIS MATEUS CIJCCOLOT'TO 

Prefeito Municipal de São laJo 
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Publicado por: 
Luis Carlos Venancio de Oliveira 
Código Identificador:95CF5338 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 053/2022 

SÚMULA: Exonera servidor em caráter temporário 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda, a Lei Municipal n° 1812/2019 de 09 de outubro de 2019, e 
considerando o Edital de Processo de Seleção Emergencial, do dia 
28/05/2020, 
DECRETA 

Art.i° Ficam exonerados (as) os (as) servidores (as) abaixo 
relacionados (as): 

Nome 	 1 RO Cargo 1 Matricula Em 

JOANA 	DARC 	DOS 
39.I32.537-I/PR  

Técnico 	em1 37298 1 0110212022 
SANTOS MARIZ Enfermagem - PSS 

FELLIPE 	EDUARDO 
Motorista 	Escolar 	—I 

1 
ANDRADE DA CRUZ 43.783.547.9/SP 

P55 
37321 

102/0212022 SANTOS 

Regime: Especial / Celetista 
Causa: Iniciativa do Servidor 

Art.2° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
do art. 1°. 

Prefeitura do Município de Contenda, 08 de fevereiro de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luis Carlos Venancio de Oliveira 
Código Identificador:48E1 85D5 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 055/2022 

SÚMULA: Exonera servidor de cargo efetivo. 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e obedecendo ao disposto no art. 37, inciso II 
da CF e na Lei Municipal n° 1344/2012 de 19 de abril de 2012, 
Capítulo XII, art. 74, 75 e 77, 

DECRETA 

Art. 1° Fica exonerado o servidor abaixo relacionado: 

1 Nome 1 RG Cargo Matrícula 1 Em  

1 EUNICE DE ALMEIDA ' 
8.236.986/PR Professor 36064 101/0212022 SANTOS 

Regime: Estatutário 1 
Causa: 	Iniciativa 	dol 
servidor 

Art.2 0  Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
do art. 10. 

Prefeitura do Município de Contenda, 08 de fevereiro de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luis Carlos Venancio de Oliveira 

Código Identificador:ABF04E2D 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 054/2022 

SÚMULA: Nomeação em cargo em comissão.  

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no art. 37, 
CF, na Lei Municipal n° 1344/2012 de 19 de abril de 201't. 4, e 
31; 

Fia 
DECRETA 

Art.l° Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionaci 
provimento em cargo em comissão, conforme as disposições con 
nas Leis Municipais n° 1467/2013 e 1781/2018: 

Nome RG Cargo Data 

JOANA 	DARC 	DOS 
391325371/5P Chefe da Divisão de Expediente 0210212022 

SANTOS MARIZ 

MARCOS 	AURELIO 
6706532-8/PR 

Assessor Executivo de Secretário 
02/02/2022 

WOJCIK Municipal  

FERNANDA 
RODRIGUES DE PAULA 

I24938589/PR Chefe da Divisão de Cultura 01102/2022 

ALINE 	TRZASKOS Chefe 	da 	Divisão de Merenda 
STIGAR 

IO22655I3/PR 
Escolar 

0810212022 

RUY 	JOSE 	RUEDA 
4l22475t/PR 

Diretor 	do 	Departamento 	de 0210212022 
GIRARDELLO  Esportes  

ALTAIR 	DE 	LIMA 
239758 12/PR Chefe da Divisão de Comunicação 01/02/2022 

BAlDA 

REINALDO RAFAEL DE 86786370/PR Chefe da Divisão de Compras 
14/02/2022 

OLIVEIRA 

MICIIELE 	SARA 
1 3.694.092.9/PR 

Chefe da Divisão de Fomento e 09/02/2022 
CAMARGO Implantação da Indústria 

VILSON PARASTCHUK 65178087/PR Chefe da Divisão de Licitações 0910212022 

ALOISIO 	DA 	SILVA 
8.022.941.0/PR 

Chefe da Divisão de Promoção e 
14/02/2022 

BENTO JUNIOR Assistência Social 

Art.2° As despesas da presente nomeação correrão pela seguinte 
dotação orçamentária: 3.1.90.11.00 

Art.3° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
do art. 1°. 

Prefeitura do Município de Contenda, 08 de fevereiro de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luis Carlos Venancio de Oliveira 

Código Identificador:ABDAD8C9 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 01/2022. Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento brinquedos educativos, 
materiais pedagógicos e livros para realização de atividades que 
possam melhorar o processo de aprendizagem e facilitar o 
desenvolvimento cognitivo e psicomotor das crianças atendidas pela 
secretaria municipal de assistência social do município de Coronel 
Vivida - PR. Prazo de vigência: 06 meses. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

VALOR 
CONTRATO CONTRATADA CNPJ n TOTAL 

09/2022 
EUNICE MARIA GONCALVES 	DE 11.311.279i0001-40 6.568.36 
OLIVEIRA  

10/2022 
LIVRARIA E PAPELARIA COLFERAI 77.027.68810001.28 4.053.68 
LTDA  

1112022 M. K. SCHITICOSKI 103.426.22110001.14 13.831,66 

12/2022 
PSI 	. 	TESTES 	PSICOLOGICOS 	E 04.605.710!0001-04 1.295.98 
PEDAGOGICOS LTDA 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 02/2022. Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento de móveis sob medida, 
adequados para o funcionamento de forma integral, para secretaria 
municipal de assistência social do município de Coronel Vivida - PR. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 81 



Publicado por: 

,• 
	

Aline Mari dos Santos Canova 
Código Identificador:74B9A07F 

ESTADO DO PARANÁ 
P1F'EITtÍA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 10/2022 

SUMULA: Designa servidor para Sala da cidadania e 
da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor Municipal JOÃO DA CRUZ, 
portadora do CPF n°. 466.945.109-00, RG n°. 3.377.299-8 SSP-PR, 
servidor do quadro efetivo do Município de Diamante D'Oeste 
ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
para responder pela SALA DA CIDADANIA JUNTO AO INCRA. 
Art. 2 ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste Aos nove dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identiticador:A5023 13C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONCURSO N° 001/2020 EDITAL N°. 13.001/2020 

O Município de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Guilherme Pivatto Junior, que no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 

- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Publico n° 01/2020, conforme Edital n° 13.01/2020 e Edital 
de Homologação do Resultado Final n° 08.01/2020. 
II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Diamante do Oeste, PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os 
documentos comprobatórios para o cargo, conforme itens 3.1 e 13 do 
EDITAL n°. 01/2020. 
III - O não comparecimento para atender o presente Edital e 
confirmar a aceitação da vaga, será considerado como desistente 
conforme o item 13,2 do EDITAL n°01/2020. 
ADVOGADO 

INSC. 1 CLASS. 	1 NOME DT. NASC. PONT. 

080436 1' 	1 ELIAS MACIEL VIANA 30/061986 70,00 

TÉCNICO TRIBUTÁRIO 

INSC. 1 CLASS. 1 NOME DT. NASC 	1 PONT. 

080398 1 r 1 KELLY JACKELINE COSTA 11911011978 	17600 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, em 09 de 
fevereiro de 2022. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:B 17E27D8 
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Prazo de vigência: 06 meses. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. CONTRATADAS: 

1 CONTRATO ICONTRATADA lCNPJn ' 	 1 VALOR 

124.868.089/0001-70 
1 

1312022 BOND MOVEIS - EIRELI 112.577,00 	1 
14/2022 MOVEIS 	INDUSTRIAL 	CAMILI 

(26.562.781/0001.00 1 23.800,00 	1 EIRELI 1 1 
15/2022 PATRICIA DE MORAES HINZ 106.718.646/0001.95 140.103,00 	1 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:F297E849 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 14/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LOTES 09, 23, 28, 29, 30, 61, 63, 67, 70, 77, 79, 87, 95, 136, 137 E 
180 DESTINADOS A COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA 

"

ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
LOTES 291 À 306 DESTINADOS A AMPLA CONCORRÊNCIA 
DEMAIS LOTES SÃO DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Inicio do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 11 de fevereiro de 2022 
até às 08h00min do dia 23 de fevereiro de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 23 de fevereiro de 2022. Início da 
disputa de preços às 08h00min do dia 24 de fevereiro de 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 4.124.930,3 1. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:03930323 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 05.2022 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente Coronel Vivida - Pr 
EDITAL N° 05/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069190 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal n°. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1° - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Roselaine Batochio 
Signorim - 2° colocada Suplente, para assumir o Cargo de 
Conselheira Tutelar suplente no período de 10 de fevereiro de 2022 a 
16 de fevereiro de 2022. 
A vacância se dá em virtude de atestado médico do conselheiro: Eder 
Petkovicz. 

Coronel Vivida, em 09 de fevereiro de 2022. 

M14RILDE LODI MANICA 
Presidente do CMDCA 
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